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P R O J E T O D E D E C R E T O L E G I S L A T I V O 

Aprova as contas do Município de Porto Ale
gre referentes ao exercício de 2006. 

Art. 1° F i cam aprovadas as contas do M u n i c í p i o de Por to A l e g r e refe
rentes ao exerc íc io de 2006 . 

Art. 2o Este Decreto Leg i s la t i vo entra em v i g o r na data de sua p u b l i 
cação. 





K o 3 Câmara Municipal dePortO COM 
Alegre 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E DO MERCOSUL 
PARECER N° â £ /09 - CEFOR 

Encaminha Parecer relativo à Prestação 
de Contas da Prefeitura Municipal de 
Porto Alegre referentes ao exercício de 
2006. 

V e m a esta Comissão , para parecer, o Processo C o m u m em epígra fe , 
de au to r ia do T r i b u n a l de Con tas do Estado do R i o Grande do S u l . 

N a f o r m a do d ispos to no inc. I do § I o do art . 121 da L e i O r g â n i c a do 
M u n i c í p i o de Por to A l e g r e - L O M P A - e no art . 122 do R e g i m e n t o da Câmara 
M u n i c i p a l , os autos da prestação de contas da Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de Por to 
A l e g r e , re ferente ao exerc íc io de 2006 , são encaminhados à Casa pe lo egrég io 
T r i b u n a l de Contas do Estado do R i o Grande do Sul por me io do Of . G a b . D G n° 
0 5 4 1 , de 13 de fevere i ro de 2 0 0 9 , para j u l g a m e n t o . 

O Pre fe i to M u n i c i p a l de Porto A l e g r e , José A l b e r t o Fogaça de 
M e d e i r o s , e n v i o u àquela Cor te , em 26 de março de 2 0 0 7 , o c o n j u n t o de 
d o c u m e n t o s re la t i vos à prestação de contas da A d m i n i s t r a ç ã o D i re ta do M u n i c í p i o , 
que recebeu p r o t o c o l o sob o número 2 7 3 7 - 0 2 . 0 0 / 0 7 - 3 , ho je cons t i t u ído dos 
v o l u m e s I a V , anexos. 

A s contas do exerc íc io f o ram de responsab i l idade do Pre fe i to José 
A l b e r t o Fogaça de M e d e i r o s , do V i ce -P re fe i t o E l i seu Fe l i ppe dos Santos e do 
Ve reado r H u m b e r t o C i u l l a Gou la r t , este ú l t i m o po rque , na c o n d i ç ã o de Presidente 
da Câmara M u n i c i p a l em 2 0 0 6 , esteve even tua lmente à f rente do E x e c u t i v o 
M u n i c i p a l . 

D i fe ren tes etapas aconteceram na aprec iação das contas. A u d i t o r i a s 
o rd iná r ias t rad i c iona is real izadas ao l o n g o do ano apontaram i n c o n f o r m i d a d e s no 
d e s e n v o l v i m e n t o da gestão, as qua is , no entanto , f o ram ob je to de esc la rec imentos e 
j u n t a d a de documentação pe lo E x e c u t i v o M u n i c i p a l e ensejaram amp la Inst rução 
Técn i ca pe lo Se rv i ço de Prestação de Contas M u n i c i p a i s do T C E . 

Ins tado , na sequência , a se man i fes tar , o M i n i s t é r i o P ú b l i c o exarou 
Parecer ( l i s . 1478 -1479 , v o l . V ) o p i n a n d o , e m conc lusão : " 3 .1 pe la adver tênc ia à 





Camara Municipal PROC. N° 0909/09 de Porto COM 

FI. 02 Alegre 
PARECER N° a » /09 - CEFOR 
O r i g e m no sent ido de proceder ao saneamento das de f i c iênc ias passíveis de 
regu la r i zação , cabendo a esta Co r te aver iguar as med idas adotadas em fu tura 
inspeção; 3.2 - pela impos i ção de mu l ta ao Sr. José Fogaça, for te no a r t igo 67 da 
L e i n° 11 .420/00, por i nobservânc ia a normas de A d m i n i s t r a ç ã o F inance i ra e 
O rçamen tá r i a ; 3.3 - pela g losa da despesa re fer ida no i t em 2.1 deste Parecer; 3.4 -
pela emissão de Parecer F A V O R Á V E L à aprovação das Contas dos Srs. José 
Fogaça, E l i seu dos Santos e H u m b e r t o Gou la r t , Chefes do Poder E x e c u t i v o 
M u n i c i p a l de Por to A l e g r e , no exerc íc io de 2 0 0 6 . " 

A p ó s , f o i apresentado Parecer c i r cuns tanc iado e p r o f e r i d o vo to po r 
Conse lhe i r o -Re la to r ( f l s . 1487 -1492 , v o l . V ) , aco lh i do , por u n a n i m i d a d e , pela 
Segunda Câmara ( f l s . 1493-1494 , v o l . V ) , que d e c i d i u por " p e l a impos i ção de 
m u l t a na o r d e m de R $ 700,00 (setecentos reais) a José A l b e r t o Fogaça de 
M e d e i r o s " ; pela " c i e n t i f i c a ç ã o à O r i g e m para que p r o m o v a o saneamento daquelas 
fa lhas passíveis de regu la r i zação" ; " pela emissão de Parecer favo ráve l à aprovação 
das Con tas dos Senhores José A l b e r t o Fogaça de M e d e i r o s , E l i seu Fe l i pe dos 
Santos e F lumber to C i u l l a Gou la r t , Chefes do E x e c u t i v o M u n i c i p a l , exe rc íc io de 
2 0 0 6 " ; po r encaminhar o Processo " a o L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l , c o m o dev i do 
Parecer, para os f ins l ega is " . 

Conc lu ídas as de l iberações naquela Cor te , ve i o o Processo de Presta
ção de Con tas à Câmara M u n i c i p a l para f ins de j u l g a m e n t o . Deve-se is to não ape
nas à função f i sca l izadora comet ida ao Poder L e g i s l a t i v o c o m o , t a m b é m , por d i spo 
s ição C o n s t i t u c i o n a l . C u m p r e , então, a teor do estabelec ido no inc . 1 do art . 121 da 
L O M P A e no art . 122 do Reg imen to desta Casa, a aprec iação por esta Comissão . 

A s s i m , presente o Parecer favo ráve l do T r i b u n a l de Con tas do Estado 
do R i o Grande do Su l , que o e m i t i u à unan im idade dos Senhores Conse lhe i ros da 
Segunda Câmara (Parecer n° 14.274, de 22 de n o v e m b r o de 2 0 0 7 , f ls . 1495 -1496 , 
v o l . V ) , somos pela aprovação das Con tas do exe rc íc io de 2 0 0 6 , do E x e c u t i v o 
M u n i c i p a l , de responsab i l idade dos Gestores José A l b e r t o Fogaça de M e d e i r o s , 
E l i seu Fe l ipe dos Santos e H u m b e r t o C i u l l a Gou la r t , j u n t a n d o , para tan to , na f o r m a 
do art . 122 do R e g i m e n t o , o Pro je to de Decre to L e g i s l a t i v o . 

Sala D o m i n g o s S p o l i d o r o , 1 1 de março de 2009 . 

Vereador João Antonio Dib, 
Vice-Presidente e Relator. 
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Câmara Municipal PROC. N° 0959/09 
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PARECER N 0 ^ / 0 9 - C E F O R 

Aprovado pela Comissão em ^ _o'3 _ 

V e r e a d o r A i r t b Fer rona to - Presidente rÕaoCar los N e d e l 

CCS/SP 





Proc . n.° vZ3m)o«^ Fls- 0o 

À Seção de Comissões: 
Com o parecer e o PDI,. ambos de autoria da CLIOR. 
Lm 18 de março de 2009. 

Maria Llaine S. dos Reis, 
Chefe do Setor de Comissões. 

A Seção Legislativa: 
Lm condições de ser incluído na Ordem do Dia. 
Em 18 de março de 2009. 

S a ndnUsj?«íHÍT'C ri n e r, 
( heftmj^^^xude Comissões. 

ncaminhe-se: 
• Pauta Para a , , o S O r d e m do dia , . < 

Hm ah1 3 / o ! 
Vereador 

n̂ o Secretário 

De ordem, 
A Seção de Redação Legislativa, 
para elaboração-aa Redação Fjnáí. 

Seção de Registros e Anais - DL 

MOD. 19 



À Seção de Comissões: 

De ordem, com a proposta de Redação Final. 

E m ^ / M / T J â . -

Fahiane Mattos da Custa, 
Chefe da Seção ge Redação legislai. 



C Â M A R A M U N I C I P A L D E P O R T O A L E G R E 

H I S T Ó R I C O * 

D A V O T A Ç Ã O 

X la. Votação 
Verificação da Votação 
Renovação da Votação 
Veto 

Processo n ° . ^^ò^ilo^ ? D L G~L D a t a d a V o t a c ã o : £9 / A / 09 

P R O P O S I Ç Ã O 
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RESULTADO 
DA 

VOTAÇÃO 
P R O P O S I Ç Ã O 
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DA 
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V 

\ 

-
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OBSERVAÇÕES ASSINATL"RA 

Secretário 





Câmara Municipal de Porto Alegre 
Relatório de Votação Nominal 

S035 - 29.4 - 1 - PROCESSO 1234/09 - PDL 001/09 
35 a Sessão Ordinária de 29/04/2009 

Partido 
DEM -

Horário de Encerramento: 15:38:58 
Parlamentar ~Võtõ~ Partido "Parlamentar Voto 

PDT 
PDT 
PDT 
PDT 

PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PP 

~PP~ 
PP 
PPS 
PPS 
PPS 
•»RB 
PSB 
PSDB 

PSOL 
PSOL 

PT 

PT 
PT 
PT 
PT 
PTB 
PTB 
PTB 
PTB 
PTB 

DEM-REGINALDO PUJOL 
PDT-DRTHIAGO DUARTE 
PDT-ERVINO B E S S O N -

PDT-JULIANA BRIZOLA 
PDT-MAURO ZACHER 

3 DT-TARCISO F L E C H A T T 
PMDB-BERNARDINO 
PMDB-DR. RAUL 
PMDB-HAROLDO SOUZA 
PMDB-JOAO PANCINHA 
PMDB-SEBASTIAO MELO 
PMDB-V. NAGELSTEIN 
PP-BETO MOESCH 
PP-JOAO ANTONIO DIB 
PP-JOAO C. NEDEL 
PPS-ELIAS V I D A L " 
PPS-PAULINHO R.BERTA 
PPS-TONI PROENÇA 
PRB-WALDIR CANAL 
PSB-AIRTO FERRONATO 
PSDB-LUIZ BRAZ 
PSDB-MARIO MANFRO 
PSOL-FERNANDA MELCH. 
PSOL-PEDRO RUAS " 
PT-ADELI SELL 
PT-ALDACIR OLIBONI 
PT-CARLOS TODESCHINI 
PT-ENG. COMASSETTO 
PT-MARIA CELESTE 
PT-MAURO PINHEIRO 
PT-SOFIA CAVEDON 
PTB-ALCEU BRASINHA 
PTB-DJ CASSIA 
PTB-MARCELLO CHIODO 
PTB-NELCIR TESSARO 
PTB-NILO S A N T O S -

Sim Sim 
Sim 
Sim 

~Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

Sim 

Sim 
~5im 
Sim 
Sim 

Sim 

Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Não 
Não 
Sim 
Sim 
Sim 

~Sim 

Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

Hdof do partido 

W\ PROENÇA 
Presidenlefa) 

Primeiro Secretário 

Operador: MÁRCIA R. SCHWERTNER 
Emitaö em: 29/04/200!T15r4r38~ 

Segundo Secretário 

Votos Sim 28 
Votos Não 2 
Abstenção 0 

Total 30 

APROVADO 

Sisioma do VolaçãõKõpp Tecnologia 





APREGOADO PELA 

MESA EM 2 9 AGR. 2009 

PRESTAÇÃO DE C O N T A S DA P R E F E I T U R A DE 
P. A L E G R E - EXERCÍCIO DE 2006 

O Poder Executivo Municipal, cumprindo o que determina a Lei Orgânica, 
submete a esta Casa Legislativa, para exame, a sua prestação de contas do 
exercício de 2006, ora em exame. A Bancada do Partido dos Trabalhadores, após 
detida análise do Balanço Consolidado da Administração e de sua comparação 
com o disposto na Lei Orçamentária n° 9.881, de 12 de dezembro de 2005, vem a 
este plenário apresentar sua 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Em primeiro lugar, cumpre observar que o exercício de 2006, teve o 
primeiro orçamento da Administração que assumiu em janeiro de 2005, já que o 
orçamento de seu primeiro ano (2005) fora elaborado pela administração anterior. 
Assim, o orçamento/2006, também denominado de LOA/2006 (lei orçamentária de 
2006) traz novidades e altera a sistemática até então vigente. São criados vinte e 
um programas que se desdobram em cerca de duzentas ações que, por sua vez, 
se subdividem em projetos (ações com investimentos, normalmente mais 
complexas) e atividades (ações de prestação de serviços, geralmente de menor 
porte e sem investimentos). Cada projeto ou atividade tem objetivos quantificados 
(metas) e aloca na peça orçamentária os recursos financeiros para sua 
materialização. A LOA é uma mera proposta de trabalho de um governo para o 
ano seguinte: estima receitas e autoriza despesas. O balanço do ano seguinte, 
que é a prestação de contas do governo, é que vai informar o que do programado 
fazer se concretizou, foi realizado ou não. Assim, quanto mais próximos forem os 
números previstos na LOA para cada programa, projeto ou atividade com os 
resultados apurados no Balanço Geral Consolidado, maior eficiência terá tido o 
governo no planejamento e execução de suas ações. Não foi este o c a s o 
presente: o Balanço de 2006 da Prefeitura de Porto Alegre mostra total 
disparidade entre o que foi previsto e o que foi executado. Vamos ao 
detalhamento da análise comparativa da Lei Orçamentária Anual e Balanço Geral 
consolidado. 

1 ) O investimento total e dos principais órgãos fins: o previsto x o realizado 

A Lei Orçamentária/2006 previu um investimento total consolidado 
(Administração Direta e Indireta) de 256,0 milhões de reais, realizados 121,0 
milhões, apenas 4 7 % do previsto. Investir 121 milhões numa despesa total 
superior a 2 bilhões representa uma taxa de investimento de cerca de 5%, no 
mínimo 30% abaixo da média anual dos dez anos anteriores. 

2) Investimentos nas principais áreas-fins 

DEP: orçados 35,1 milhões, realizados 16,1 milhões, 46% do previsto; 





Recreação, Espor tes , Lazer: orçados 686 mil, realizados 167 mil, 24% do 
previsto; 

Cultura: orçados 6,7 milhões, realizados 210 mil, apenas 3% do previsto; 

Ens ino Fundamental, Infantil e Especia l : orçados 15,4 milhões, realizados 2,6 
milhões, apenas 17% do previsto; 

SMIC: orçados 2,7 milhões, executados ZERO! 

SMT: orçados 8,8 milhões, realizados 222 mil reais, apenas 2,5%; 

SAÚDE (SMS): orçados 12,4 milhões, realizados 1,5 milhões, apenas 12%; 

S E C R E T A R I A DA J U V E N T U D E : orçados 405 mil, realizados 30 mil, apenas 7%; 

A C E S S I B I L I D A D E E INCLUSÃO SOCIAL: orçados 127,5 mil, realizados 36 mil, 
apenas 28%; 

DEMHAB E FUNDO DE HABITAÇÃO: orçados 44,1 milhões, realizados 15,5 
milhões, ou seja, apenas 35%; 

DMLU, L IMPEZA URBANA: orçados 536 mil, realizados 73 mil, apenas 14%. 

Fonte destes dados: SDO - S i s t e m a de Despesa Orçamentária, site da 
SMF/PMPA, cópia em anexo 

Como ficou evidenciado, uma gama enorme de investimentos (entenda-se 
realização de obras, aquisição de máquinas e equipamentos) previstos na lei do 
orçamento não se materializaram na quase totalidade das áreas-fins da Prefeitura, 
algumas de inquestionável apelo e importância social, tais como educação, saúde, 
inclusão social e acessibilidade. Nem é necessário salientar a importância dos 
investimentos para a ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à 
coletividade. Mas o mais grave é que esta péssima execução orçamentária não se 
restringiu aos investimentos. Foi muito mais ampla, atingindo a maioria dos 
programas, projetos e atividades, conforme veremos a seguir. 

3) A execução dos programas, projetos e atividades 

Conforme já referimos a LOA/2006 criou vinte e um programas, 
subdivididos em cerca de 200 ações, ou seja, projetos e atividades. Pois a análise 
da execução em nível de projeto/atividade (consta listagem do S D O / S M F em 
anexo) evidencia que mais de metade das ações (121 projetos ou atividades 
previstas) tiveram execução ZERO ou absolutamente pífia. Vamos citar alguns 
exemplos de execução zero: 





Área de Turismo, Ambiental, Administração Geral e Infra-Estrutura urbana: 
C r e s c e Porto Alegre: 
—• Interesse turístico 
-» Apoio à captação de eventos 
—»Implantação marinas Belém e Ipanema 
—> Incubadoras empresariais 
—* Crescer forte para pequenas e microempresas 
—* Desenvolvimento parque tecnológico 
—> Mapa desenvolvimento econômico e urbano POA 
—* Telecentro para negócios 
—» Centro economia popular Restinga 
—> Qualificação licenciamento ambiental 

Saneamento: Cidade Integrada: 
—> Elaboração projetos de drenagem urbana 

P I E C : 
- * Sistema de proteção contra cheias 
—> Criação de cooperativas de produção e serviços 

Porto do Futuro: 
—» Plano Diretor de Drenagem urbana 
-»Atua l ização Plano Diretor de Águas e Esgoto 

Sócio-Ambiental: 
-» Proteção contra cheias, sistema Cavalhada 
—• Habitação de Interesse Social 

Segurança: Vizinhança Segura: 
—> Escola da Guarda Municipal 
-> Áreas Integradas de Segurança 
—» Escola de Formação de Direitos Humanos 
—• Centro de Referência das Vítimas de Violência 

Cultura, Trabalho e Renda: Porto da Inclusão: 
—> Universidade Popular 
—* Democratização da Cultura, 
—* Usina do Gasómetro 
—* Escola do Circo 
—» Economia Solidária 
—> Geração renda via coleta seletiva 

Viva o Centro: 
-> Monumenta 
-> Hortocentro 





Administração: Gestão Total: 
- * Revisão do Plano de Carreira do Servidor 

Urbanismo: Cidade Integrada: 
-> Vias Estruturais 
—> Qualificação e Ampliação da Iluminação Pública 

Educação: 
Gurizada Cidadã: 
-> Abrindo espaços (Ensino Fundamental) 
—• Protagonismo dos Jovens (Ensino fundamental 
—<• Protagonismo dos Jovens (Escola Infantil) 
—> Abrindo espaços (Escola Infantil) 
—> Pró-Jovem 
Bem-Me-Quer: 

—» Saúde Escolar (Ensino Fundamental) 
—• Saúde Escolar (Ed. Infantil) 
- * Saúde Escolar (ed. Especial) 
Lugar da criança é na família e na escola : 
—• Inclusão digital na esc. Especial 
- * Ampliação da educação especial 
—• Cursinho popular 

Trabalho: 
Porto Alegre da Mulher: 

—• Complementação renda mulheres negras e indígenas 

Transporte: 
Cidade Acessível: 
—• Ações para pedestres 
—* Logística p/ empreendimentos e valorização do solo 
—> Controle emissão gases 
—> Controle da poluição sonora 
—* Transporte sustentável 
—» Fiscalização transporte não motorizado 
—» Qualificação corred. de transporte 
—* Regulação do setor transporte 
-> Atualização do Plano Diretor de Transportes 
—• Plano de Sinalização 
—* Mobilidade e acessibilidade na cidade 
—> Educação no Trânsito 

Saúde: 
Gestão total: 
—> Atendimento à saúde do servidor 
—> Reorganização da marcação de consultas 
—* Tecnologia em gestão de saúde 





-» Programa municipal saúde bucal 
Receita é saúde: 
—* Ampliação dos PSF 
—> Criação Lab. Análises Clínicas Central 
—• Criação do CRTA 
—* Farmácias Distritais 
—> Regionalização das especialidades médicas 
Bem-Me-Quer: 
—> Melhoria da psiquiatria infantil 
—> Tratamento de drogaditos 
- * Creches comunitárias primeira infância 
—» Prevenção à gravidez 
—* Atendimento em geriatria 
Porto Alegre da Mulher: 
—> Ampliação prevenção câncer útero 
- * Ampliação da prevenção câncer da mama 
—» Programa prevenção câncer mulheres negras e índias 
A Receita é Saúde: 
—* Hospital Geral da Restinga 
—* Pronto-Socorro Zona Sul 
—> Melhoria do Pronto-Atendimento 
—> Criação da Emergência Ginecológica 
-»Ampl iação do n° dos leitos de emergência 
—> Criação dos Centro de Referência Imuno-biológicos 

Porto do Futuro e Porto Verde: 
—> Plano diretor de resíduos sólidos 
—> Ecoparque 
—* Qualificação da coleta, triagem e destinação dos resíduos sólidos 

Estes são os projetos mais significativos, mas na verdade existem outros 
mais: são 110 projetos ou atividades que sequer foram iniciados. A eles se somam 
outros onze que tiveram execução pífia. Não podem sequer ser classificados 
como projetos-piloto ou meras "laranjas de amostra". O resultado final do 
exercício é que mais de metade das ações programadas não foram 
efetivadas. O governo vai certamente alegar que faltaram recursos, início de 
gestão, finanças desorganizadas, etc. Meros pretextos, desculpas, alegações. E o 
pior é que o fato se repetiu na execução orçamentária dos dois anos seguintes -
2007 e 2008 - que apresentaram, também, dezenas e dezenas de ações com 
execução zero, conforme registram os Balanços Consolidados apresentados. Esta 
prática - verdadeira marca do atual governo - levou ao desmonte do Orçamento 
Participativo (OP) da cidade. Dados do "site" da Prefeitura informam que em abril 
de 2009 ainda não t inham sido executados 47% das demandas do OP de 2006, 
dois terços (66%) das demandas de 2007 e, pasmem, 89% das demandas de 
2008. Aliás, no ano passado foram despendidos para atender demandas do OP 
apenas 600 mil reais, o que representa 0,02% de um orçamento que realizou uma 
despesa total de 2,8 bilhões de reais. O fato fez com que a ONG - CIDADE, que 





Câmara Municipal dePorto Alegre 
PROC. N" 1234/09 
PDL N° 001/09 

Comissão de Economia. Finanças, 
Orçamento e do MERCOSUL - CEFOR 

REDAÇÃO FINAL 

APROVADA em 0f} 10.61^ . 
Secretária 

REDAÇÃO FINAL 

Aprova as contas do Município de Porto Alegre 
referentes ao exercício de 2006. 

Art. 1" Ficam aprovadas as contas do Município de Porto Alegre referentes ao 
exercício de 2006. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Mod. 80 

/FMC 





Proc. n.° \23(il&j FIS-

À Diretoria Administrativa: 
De ordem, com a Redação Final aprovada. 
Em 05 de maio de 2009. 

Maria t l a m è 5 . dos Re is , 
Chefe do Setor de Comissões. 

À S E C : 
Para Providências. 

D.A., cm n i / o 5 /2oc8 

Magda Brizola Boose 
1080-4 Assist Leg IV 

Ao SE: 
Para prov idênc ias. 

em o r / Q T / 0 ° > . 

Nara Lucia PoludenPertile 
Ch. Seção de Exped. e Corresp. 

Matr. 4 3 7 1 - ] 

À Diretoria Administrativa: 

Encaminhamos o Projeto de Decreto Legislativo n" 384/09, para assinatura e posterior retorno 
SEC para publicação. r\ 

Nara Poluden Pertile, 
de Expediente. Chefe da SEC. 

À Dircção-Geral: 
Em condições de ser assinado. 
Em 06-05-2009. 

Antonio Kleber de Paula, 
Diretor Administrativo. 



À Diretoria Legislativa: 
Encaminhamos, por e-mail, o Decreto Legislativo n" 384, de 5 de maio d&2009^ao DOPA 
para publicação. Atestamos que a matéria foi publicada cm 08-05-2009 /<íd)cão n° 3513^(pág. 
06). 
Em. 11-05-09. 

Avila, 
Expediente. 

Nara Poluden Pertile, 
Chefe da SEC. 

Amónio Kleber de Pailla, 
Di t^orAdminisü^t ivò. 

V 

À Seção de Redação Legislativa. 
Para copfertocia do texto ptntrn̂ gwVVwrBkBBdo. 
B»: tf £tf / ^ 
DfaetBfiftl 

Gabinete 

de OS I O? I. 2 0 ^ 3 . está de acordo com sua 
Redação Final. / * 

Xuu/Antonio Barboaá, assor Legislativo II Matr. 0413-5 

A Seção de Comissões, 
De ordem, com a conferêucia do texto promulgado. 

Em jJjJtJj£l-' 

Ulisses Pothin da Motta, 
Assessor oara Redação Rnal 



Câmara Municipal 
dcPorto 

Alegre 

PROC. N" 1234/09 
PDL N° 001/09 

DECRETO LEGISLATIVO N° 384, DE 5 DE MAIO DE 2009. 

Aprova as contas do Município dc Porto 
Alegre referentes ao exercício de 2006. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber, no uso das atribuições que a Lei me confere, que a Câmara Municipal, 

nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e do art. 19, inciso I I , alínea 
" m " , da Resolução n." 1.178, de 16 de julho de 1992, e alterações posteriores, decreta e eu pro
mulgo o seguinte 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O 
Art. 1" Ficam aprovadas as contas do Município de Porto Alegre referentes ao 

exercício de 2006. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
ALEGRE, 5 DE MAIO DE 2009. 

1" Secretário. 

Publicação Rcpuhlicucfu 
DOPA n" Data Pág. DOPA n" Dahl Pá E . 

3.513 08-05-09 06 





4231 to? 

acompanha o OP de Porto Alegre desde sua origem, portanto há mais de vinte 
anos, publicasse em seus materiais de divulgação a manchete: "OP agoniza". Não 
há nenhuma dúvida que o que faltou a este governo foi eficiência, foco e 
convicção na definição e perseguição dos seus objetivos. A ação, a materialidade 
se mostrou totalmente deles divorciada. Quando se realiza uma despesa se faz 
uma escolha, se elege uma prioridade. Para a publicidade, por exemplo, sobraram 
recursos: lhe foram destinados sete milhões e 200 mil reais em 2006; em 2007 
quase dobraram, atingindo 14 milhões e em 2008 totalizaram mais de 10 milhões 
de reais. Certamente esses recursos faltaram para custear ações e projetos 
essenciais. 

Fica nesta Declaração de Voto o registro da Bancada do Partido dos 
Trabalhadores da péssima execução orçamentária do exercício de 2006, motivo 
pelo qual nos manifestamos. 

Porto Alegre, 29 de abril de 2009. 
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bana. á disposição da Administração 
Ccnlralizada'SMF, com ônus para aque
la Administração Centralizada, com base 
no artigo 32. inciso I e artigo 270 da 
Lei Complementar 133 de 31.12.85 e 
Decreto 15.559 de 08.05.07. através da 
Portaria 404 de 4.5.09 (processo 
5.1810.08.1). 

COLOCA, de I°.5.09 a 31.12.12, LUIZ 
ELIAS, 643613. gari AC.3.08.02.A.2. 
do Departamento Municipal de Limpe
za Urbana, à disposição da Administra
ção Centralizada/SMAM. com ônus 
para aquela Administração Centraliza
da, com base no artigo 32. inciso 1 e 
artigo 270 da Lei Complementar 133 de 

31.12.85 c Decreto 15.559 de 8.5.07. 
através da Portaria 407 de 4.5.09 (pro
cesso 5.170.09.7). 

C O L O C A , de 11.5.09 a 31.12.12. 
DF.LACI PEDROSO MADEIRA DA 
SILVA. 303334. gari, AC.3.08.02.C.7. 
do Departamento Municipal de Limpe

za Urbana, à disposição do Departa
mento Municipal de Agua e Esgotos, 
com ônus para o destino, com base no 
artigo 32. inciso I e artigo 270 da Lei 
Complementar 133 de 31.12.85 e De
creto 15.559 de 8.5.07. através da Por
taria 420 de 6.5.09 (processo 
5.482.09.9). 

Despachos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri
buições legais. 

Processo 1.43640.08.7 Indefere, em 17.4.09. a solicitação de reconsideração ao 
despacho indeferimento exarado neste mesmo processo, apresentado por LAURA 
VICEDO JACOCIUNAS. 8948.3. biomédica, temporária, da Secretaria Munici
pal de Saúde, com relação à concessão gratificação de incentivo técnico (GIT). 

m base na Lei 7770/96. Lei 7690/95 e modificações posteriores, por falta de 
•nparo legal. 

Processo 1.62216.08.2 - Defere, em 17.4.09. a contar de 1°. 1.09. a solicitação de 
concessão de abono permanência, apresentada por MARIA GESSI TEIXEIRA 
MELO. professora, 368316/1. da Secretaria Municipal de Educação, com base na 
análise das áreas competentes c conforme o que dispõe o § 5° do artigo 2" da 

- Emenda Constitucional 41 de 19.12.03. face publicação da Lei Federal 113018/06. 

Processo 1.65666.08.9 - Defere, em 17.4.09. a contar de I". 1.09, a solicitação de 
concessão de abono permanência, apresentada por IARA SILVA DOS ANGELOS. 
professora, 78454/2. da Secretaria Municipal de Educação, com base na análise 
das áreas competentes e conforme o que dispõe o § 19 do artigo 40 da Emenda 
Constitucional 41 de 19.12.03. face publicação da Lei Federal 113018/06. 

Processo 1.68008.08.2 - Defere, a contar de I". 1.09. a solicitação de concessão de 
abono permanência, apresentada por IARA STEIN LACCI UNI. professora. 240208/ 

CAMARA 
D E C R E T O L E G I S L A T I V O 384, D E 5 D E M A I O D E 2009 

Aprova as contas do Município dc Porto Alegre re
ferentes ao exercido de 2006. 

O PRESIDEM E DA (AMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

1, da Secretaria Municipal de Educação, com base na análise das áreas competen
tes c conforme o que dispõe o § 19 do artigo 40 da Emenda Constitucional 41 de 
19.12.03. face publicação da Lei Federal 113018/06. 

Processo 1.68188.08.0 - Noti f ica CARLOS RONALDO DOS SANTOS 
DALENOGARE. quanto á existência de débito junto a esta Prefeitura Municipal 
de Porto Alegre, solicitando o seu comparecimento na Rua Siqueira Campos. 1300 
- 8° andar - Recepçâo/CEDRE. no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar dessa 
publicação, scndo-lhe assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa. Após 
esse prazo, os processos serão enviados à Secretaria Municipal da Fazenda para as 
medidas de cobrança cabíveis, em 17.4.09. 

Processo 1.69614.08.3 - Defere, a contar de l".l.()9. a solicitação de concessão de 
abono permanência, apresentada por MARIA CELESTE SPOLAOR ETGES. pro
fessora. 86724/2. da Secretaria Municipal de Educação, com base na análise das 
áreas competentes e conforme o que dispõe o § 19 do artigo 40 da Emenda Cons
titucional 41 dc 19.12.03. face publicação da Lei Federal 113018/06. 

Processo 1.3669.09.2 - Defere, a contar dc 1M.09, a solicitação de concessão de 
abono permanência, apresentada por LIEGE DEOLINDA WESTERMANN. pro
fessora. 416440/1. da Secretaria Municipal de Educação, com base na análise das 
áreas competentes e conforme o que dispõe o ij 5" do artigo 2" da Emenda Consti
tucional 41 de 19.12.03. face publicação da Lei Federal 113018/06. 

Processo 1.8612.09.9 - Defere, a contar de l°.l.09. a solicitação de concessão dc 
abono permanência, apresentada por MARCOS ANTONIO SARACOL PEREI
RA, professor, 786655/1, da Secretaria Municipal de Educação, com base na aná
lise das áreas competentes e conforme o que dispõe o § 5° do artigo 2" da Emenda 
Constitucional 41 de 19.12.03. face publicação da Lei Federal 113018/06. 

exercício de 2006. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
ALEGRE, 5 DE MAIO DE 2009. 

Faço saber, no uso das atribuições que a Lei me confere, que a Câmara Munici
pal, nos lermos do art. 79 da Lei Orgânica do Município dc Porto Alegre e do art. 19, inciso 
II. alínea "m". da Resolução n" 1.178. dc 16 dc julho dc 1992. c alterações posteriores, 
decreta e eu promulgo o seguinte 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O Registre-se c publique-se: 
NELCIR TESSARO. 

Art. 1" Ficam aprovadas as contas do Município de Porto Alegre referentes ao '* Secretário. 

SEBASTIÃO MELO, 
Presidente. 

Documentos oficiais 
SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 77 
CONVOCAÇÃO DF. CANDIDATO 

CONCURSO PÚBLICO 43? - MÉDICO - VÁRIAS ESPECIALIDADES 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO convoca a candidata 

classificada no CONCURSO PÚBLICO 43') MÉDICO VÁRIAS ESPECIALIDADES, 
abaixo citada, para comparecer no prazo de cinco dias úteis a contar da data de entrega da 
correspondência, conforme estipulado no subitem 16.3-11.do Edital 2. dc 11 de janeiro de 
20t)S, na Coordenação dc Seleção c Ingresso - Rua Siqueira Campos. 1300 - 9° andar, sala 
'MIO. a fim de Iralar de sua nomeação e encaminhar os exames complementares de ingresso. 
O não comparecimento, no prazo determinado, será entendido como desistência da candidata 

à nomeação no referido cargo. 
OTORRINOLARINGOLOGIA 
4" Lugar - DANIELA PRETO DA SILVA 

Porto Alegre. 7 dc maio dc 2009. 

SÔNIA VAZ PINTO, Secretária Municipal de Administração. 
JOÃO LUIS LINDE. Coordenador de Seleção e Ingresso. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN' 
F. IM) ADOLESCENTE DF. PORTO ALEGRE 

RESOLUÇÃO 27/09 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO

LESCENTE DF. PORTO ALEGRE, cm Sessão Plenária Ordinária, no uso dc suas atribui
ções legais . nos termos da Lei 6787^91. c por maioria absoluta de seus membros. 





Câmara Municipal 
dcPorto 
Alegre 

Of. n° 0560/09 Porto Alegre, 05 de maio de 2009. 

Proc. n° 1234/09 

Senhor Prefeito: 

Encaminhamos- lhe, em anexo, cópia do Decreto Legislativo n° 0384/09, 

promulgado por esta Presidência nesta data, que aprova as contas do Município de 

Porto Alegre referentes ao exercício de 2006. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 

José Fogaça, 

Prefeito Municipal de Porto Alegre. 

NESTA CAPITAL. 

PREFHTUM « ! P A L DE PORTO ALEGRE 

QABIVO - rn^r -F-TO/^GAE 

RECEBIDO L..:i S&JS£J^3. 
Por:_ 

/ A G A 





Proc. n.o &) Fls. 

Ao Assessor Técnico da CCJ: 
De ordem, com a conferência da Assessoria da 
Seção dc Redação Legislativa. 
Após, encaminhe-se á Seção de Comissões. 
Em CB / Q g / & > 

Maria Elaine S. dos Reis, 
Chefe do Setor de Comissões 

i texto legal foi publicado de acordo 
-,,m a sua respectiva redação final. 

/200^_-

íiçaóe Justiça 
Marisa Néy& de Pmho 

CORECON3309 

Técnica 

À DA - Seção dc Protocolo e Arquivo: 
Com o texto promulgado conferido. 

' ĉçíin di' C o m p õ e 

À Seção de Kxpcdientc e Correspondência 
Para oficiar o Tribunal dc Contas do Estado 

384, dc 05.05.0°. encaminhando junto o 
(referente ao processo de Prestava 
encontram-se já no Protocolo da C 

Em 25.08.09 

cópia do Decreto Legislativo n° 
esso do TCE n" 969/09 - COM 
002737-0200/07-3), cujos autos 

de Melo Peres, 
r Legislativo. 

À Seção de Protocolo e Arquivo, 
Para arquivar. 
Em ri I CV / 

MOD. 19 
Diretor Legislativo. \ \ 




